
ESTADO DO PARÁ                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO

CNPJ Nº 05.149.083/0001-07

                                                                                                              MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS
OBJETO: Locação de Unidade Móvel de Saúde para Atendimentos Médicos e Odontológicos

Item Descrição UNIDADE Quant

1
Locação de Unidade de Saúde Móvel contendo 

consultório médico e odontológico
Un. 12

Prefeitura de Castanhal 18.000,00 216.000,00

Prefeitura de Paraipaba - Ceará 19.880,00 238.560,00

Prefeitura de Aracoiaba - Ceará 22.500,00 270.000,00

Média Mensal 20.126,67

Estimativa Global 241.520,04
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CONTRATO N.° 001/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA LOCAÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE
SAÚDE, DESTINADO A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO DE CASTANHAL-
PARÁ, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

DAS PARTES
CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATANTE é a SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, por meio do Fundo Municipal de Saúde/FMS, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.918.201/0001-11, com
sede estabelecida à Travessa Cônego Leitão, n.º 1943, Bairro: centro, neste
Município de Castanhal – Pará, representada neste ato pelo seu Secretário
Municipal a Sra. Marileide do Nascimento Daniels, brasileira, casada,
nutricionista, portadora da carteira de identidade nº 7.682.783 PC/PA e do CPF
n.º 177.865.252-20, residente e domiciliada à Rua Prentice Miguel Porto, nº 21,
Saudade II, nesta cidade de Castanhal-PA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA é a Empresa R V M DE OLIVEIRA
EIRELI inscrita no CNPJ/MF nº 17.428.570/0001-80, com sede estabelecida na
Rua Paes de Carvalho, n° 295, Centro, Município de Castanhal-PA,
representada pela Sra. Raimunda Vera Melo de Oliveira, brasileira, empresária,
viúva, portadora da RG. nº 3.709-512 orgão expedidor PC/PA e do CPF/MF nº
227.018.262-68, residente e domiciliada à Rua Paes de Carvalho, nº 311,
centro, Castanhal-PA..

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para locação de Unidade Móvel de Saúde, destinado a atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, deste Município de Castanhal-
PA, por um período de 12 (doze) meses, devidamente adaptadas com recursos
logísticos, acessórios e mão de obra necessária para execução de serviços
itinerantes neste Município, conforme Temo de Referência (anexo I) deste
edital de Credenciamento n.°003/2021/FMS.

Descrição e valor do lote único, são os constantes do quadro abaixo:

ITEM QUANT DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL
DURANTE 12

MESES

1 1 LOCAÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE
SAÚDE COM CONSULTÓRIO MÉDICO ER$ 18.000,00 R$ 216.000,00
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ODONTOLÓGICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE:
Veículo Ônibus M.Benz/Caio Millennium
U, Placa DTB-2354, Ano 2006/2006.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e
anexos do Credenciamento n.° 003/2021/FMS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá realizar correta e rigorosamente os serviços, objeto
da contratação, de acordo com as especificações exigidas no Edital e seus
anexos, cumprindo os prazos e observando critérios de qualidade técnicas e
custos deiscriminados no edital.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o início do serviço contratado será de
acordo com a necessidade da CONTRATANTE, contados a partir do
recebimento da “Ordem de Serviço”.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços itinerantes que serão prestados através da unidade móvel terão
abrangência na zona rural e urbana deste Município de Castanhal/Pará.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo para a entrega do objeto conforme
especificação do termo de referência (Anexo I) será de 05 (cinco) dias,
contados da data de assinatura do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE constatando que o objeto
entregue e/ou o serviço prestado estão em desconformidade para com a
descrição constante no termo de referência, a CONTRATADA deverá adimplir
com as correções no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data da
notificação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa com a presente contratação correrá por conta das dotações
orçamentárias de acordo com a seguinte classificação: do orçamento vigente
deste Município.

07.16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 302 0024 2.069 GESTÃO DO PAB FIXO
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Elemento de Despesa: 33903900 - Serviços de Terceiros PJ
Fonte de Despesa - 121400000 - Bloco de Manutenção - Transf. SUS
Fonte de Despesa - 12110000 - Receita de Impostos e Transf. Saúde

SUBELEMENTO - 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO

A CONTRATANTE se obriga a proceder a liquidação e pagamento mensal,
mediante crédito em conta corrente até o 5º (quinto) dia útil após o atesto do
documento de cobrança, pelo setor competente, conforme cumprimento da
perfeita realização dos serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor do pagamento será aquele apresentado no
documento de cobrança descontadas as glosas, se for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE,
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços avençados em decorrência do presente
contrato não serão reajustados.

PARÁGRAFO QUARTO - Não será efetuado qualquer pagamento enquanto
perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades
impostas ao proponente ou qualquer inadimplência contratual, sem que isso
gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - A nota fiscal deverá vir acompanhada de
comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as Fazendas Federal,
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA e comprovante
de regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho.

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de inadimplemento serão aplicadas as
penalidades previstas no item 12 do Termo de Referência (Anexo-I), através de
processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:
a) Prestar os serviços em conformidade com o termo de referência observando
as descrições dos equipamentos e assessórios inclusos;
b) Manter toda a documentação do veículo regular durante o período de
vigência do contrato;
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c) Apresentar no ato da assinatura deste contrato, cópia do registro perante a
ANVISA dos equipamentos médicos instalados nas unidades móveis;
d) Ofertar veículo com todos os equipamentos de segurança e obrigatórios
exigidos pela legislação de trânsito;
e) Manter toda a documentação do veículo regular durante o período de
vigência do contrato;
f) Ofertar veículo com todos os equipamentos de segurança e obrigatórios
exigidos pela legislação de trânsito;
g) Fornecer equipamentos que atendam as normas da ANVISA e demais
normas;
h) Realizar manutenções periódicas preventiva e corretiva, tanto nos veículos,
quanto nos equipamentos que constarem nele.
i) Disponibilizar estrutura de suporte e atendimento, bem como efetuar a troca
do veículo e/ou equipamento, em prazo informado pelo FMS, quando este
apresentar defeitos ou nos casos de acidente, furto, roubo, incêndio ou outros
problemas que impossibilitem sua utilização;
j) Não transferir, no todo ou em parte, as tarefas relativas à prestação do
serviço, objeto deste instrumento;
k) Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo que, por dolo ou culpa, de
seus profissionais causarem a terceiros ou ao FMS, devendo ser descontado o
valor correspondente no primeiro pagamento subsequente à ocorrência,
observados o contraditório e a ampla defesa;
l) Indicar formalmente, quando da assinatura do contrato, preposto que tenha
capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos neste Termo
de Referência e no instrumento contratual correspondente, sem implicar em
ônus para o contratante, constando o nome completo do preposto, número de
CPF, número do documento de identidade, números dos telefones e e-mails
para contatos;
m) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente
ao FMS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina
o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/1993.
n) Atender prontamente todas as solicitações do FMS previstas no Edital, neste
Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato.
o) Comunicar ao FMS, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos necessários.
p) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
q) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº
8.666/1993.
r) Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será
notificada, no prazo definido pelo FMS, para regularizar a situação, sob pena
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de rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei nº 8.666/1993), além das
penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do
Contrato e na Lei.
s) A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados
cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,
principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração
contratual.
t) Informar ao FMS qualquer inviabilidade de implementação das
especificações descritas no TR, para que seja aprovada uma alteração.
u) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de
Referência e outras previstas no Contrato.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Nomear o gestor/fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização do
contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais
disposições legais;
b) Verificar a correta execução contratual, informando as irregularidades
ocorridas aos setores competentes;
c) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das
obrigações assumidas, inclusive permitir o acesso de representantes,
prepostos ou empregados da contratada nas dependências do contratante,
quando for o caso, observadas as normas de segurança institucional;
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.
e) Efetuar a análise da nota fiscal, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao
setor competente para a realização do pagamento.
f) Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato.
g) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de
Referência e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

Se a CONTRATADA, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de
Empenho ou a assinar o instrumento contratual, estará sujeita às seguintes
penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente
atualizada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega do objeto, em
conformidade com as especificações do Termo de Referência (Anexo I),
sujeitará a CONTRATADA à aplicação da seguinte multa de mora:
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a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da
respectiva Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega do objeto, a juízo
da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa aludida no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA,
garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial
do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com a SMS pelo
prazo de até 5 (cinco) anos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”
poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de
sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) entregar o(s) objeto(s) em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o(s) objeto (s) recusado (s) pela
Contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas no Edital do Credenciamento n.°
003/2021/FMS.

PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15
(quinze) dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária
a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor da multa poderá ser descontado dos
pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA quando ensejar o retardamento da
execução dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedida de licitar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os valores proposto pela CONTRATADA manter-se-ão inalterados pelo o
período de vigência deste contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os reajustes deverão ser precedidos de
solicitação da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO–A CONTRATADA, quando for o caso, deverá
formular a CONTRATANTE requerimento para revisão deste Contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido
de revisão do contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu
no valor total pactuado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A planilha de custos referida no parágrafo anterior
deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas
fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de revisão deste Contrato, podendo a CONTRATANTE solicitar outros
documentos que achar necessário.

PARÁGRAFO QUARTO–Os valores que sofrerem revisão, não ultrapassarão
os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente à época da
assinatura deste instrumento.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente
a revisão, prorrogue e/ou utilize de revisão não autorizada para esse contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no fornecimento de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Contrato somente sofrerá alterações ante
circunstâncias de fatos supervenientes, consoante disposições do Art. 65, da
Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo,
numerado em ordem crescente e publicado no Diário Oficial deste Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº
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8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e
sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO- A inadimplência de cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo
por rescindido, unilateralmente, mediante Notificação por ofício entregue
diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que
se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Este contrato terá vigência até 12 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura, com início em 05 de maio de 2021 e seu términol em 04 de maio de
2022, podendo, por interesse das partes, ser prorrogado por meio de Termo
Aditivo, para os subsequentes exercícios financeiros, observado o limite
estabelecido no Inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, após a verificação
da real necessidade e com vantagens para o CONTRATANTE na continuidade
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo(a) por representante da CONTRATANTE, devidamente
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

PARÁGRAFO ÚNICO - A atestação de conformidade da prestação dos
serviços cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a
outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário
Oficial deste Município, correndo as despesas por conta da Contratante, no
prazo de até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Castanhal, Estado do Pará, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
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E, para a firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

Castanhal (PA), 05 de maio de 2021

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Marileide do Nascimento Daniels
Contratante

R V M DE OLIVEIRA EIRELI
Raimunda Vera Melo de Oliveira
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

MARILEIDE DO 
NASCIMENTO 
DANIELS:17786525220

Assinado de forma digital por 
MARILEIDE DO NASCIMENTO 
DANIELS:17786525220 
Dados: 2021.05.05 09:17:14 -03'00'










































